
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

LEI NO 1.088, de 23 de dezembro de 1.988. 

Institui o Imposto Sobre Vendas' 
a Varejo de Combustlveis Líquidos e Gaaosoe e dá outras pro
vidências. 

BRUNO JOIO PATELLI, Prefeito Mu
nicipal de Campo Limpo Pauliata, Estado de São Paulo, usando 
de auaa atribuições leqais, e de acordo com o aprovado pela' 
Câmara Municipal, em sessão extraortinária realizada em 19 ' 
de dezembro de 1.988, PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lO - Constitui fato gera
dor do Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líqui-' 

doa e Gasosos a venda, efetuada a varejo, de combustiveis li 
quidoa e qasoaoa, exceto o óleo diesel. 

Artiqo 20 - Para os fina da inci 
dência do imposto são considerados1 

I - Combustíveis - todas as suba 
tinaias que, em estado liquido ou qasoao, se prestem median

te combustão, a produzir calor ou qualquer outra forma de 
ene rqia1 

II - Vendas a varejo - aquelas 
realizadas, em qualquer quantidade, ao consumidor final. 

Artigo 30 - Contribuinte do im-' 
posto é qualquer peasoa, física ou jurídica, que realize o~ 
ração de venda a varejo de oombuativeia líquidos e qaaoaos. 

Parágrafo Onico - Incluem-se en
tre oa contribuinte• do impostos 

I - As empresa• distribuidora• ' 
quando efetuem, diretamente ao consumidor, no varejo, a ven
da de combustível líquidos e qaaoaos. 

II - Oa estabelecimento• de aoci~ 

1 
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dadea civis, de fina econõmicos ou não, incluaive cooperati 
vas, que pratiquem com habitualidade operaçõea de vendas a 
varejo de combuativeis liquido& e gaaoaoa. 

III - Os órgãos da administração' 
pública direta, de autarquia ou de empresa pública, federa~ 
estadual ou municipal que pratiquem operações de vend•a va 

rejo de oombustiveis liquido& e gasosos. 

IV - A conceaaionãria ou permis
sionária de serviço público. 

Artigo 40 - A critério da repa~ 
tição competente, as empresas distribuidoras poderão ser 
obrigadas a retenção do imposto, ao promoverem a distribui
ção, para os varejistas de combustiveis liquido• e gasosos. 

Artigo 50 - Sem prejulzo da re~ 
ponaabilidade solidária ao vendedor varejista, o imposto é' 
devido, a critério da repartição competentes 

I - pelo• transportador, em re
lação a produto• transportados e comercializado• no varejo' 
durante o tranaporte1 

II - pelo proprietário, locador' 
ou cedente do uao de armazém ou depósito que mantenha sob ' 
aua guarda, em nome de terceiro•, produto• destinado• a ven 
da direta a conaumidor final. 

Artigo 60 - Para os fins desta' 
Lei, considera-•• eatabelecimento todo e qualquer local, 
construido ou hão, onde o contribuinte exerce sua atividade 
em caráter permanente ou temporário, de venda a varejo do•' 
combuatlveia l!quidos e gaaosoa sujeitos ao imposto. 

Parágrafo Onioo - Também •• 
sidera estabelecimento o veiculo usado para a venda, no 
rejo, de combustiveis liquidos e gasosos. 
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Artigo 70 - Cada eatabelecimento 
do mesmo sujeito passivo é considerado autônomo para os fina 
da manutenção de livros e documentos fiscais e para o reco-' 
lhimento do imposto, respondendo a empresa pelos débito• con 
cernentes a quaisquer deles. 

Artigo eo - A baae de cálculo do 
imposto é o preço de venda do oombustivel liquido ou gaaoso' 
no varejo. 

Parágrafo 10 - O imposto aerá 
calculado aobre o valor final da operação de venda do combu~ 

tivel, no varejo, sem quaiaquer deduções, inclusive do mon-' 
tante pago a titulo de outros tributos, excetuados apenas os 
descontos e abatimentos concedidos independentemente de qua,! 
quer condição. 

Parágrafo 20 - O montante do im

poato é considerado parte integrante e indiaaociável do pre
ço referido no •oaput• deate artigo, cons tituindo o respeeti 

vo destaque noa documento• fiscais, mera indicação de contro 
l e . 

Artigo 90 - A autoridade fiscal' 
poderá arbitrar a base de ciloulo sempre quea 

I - não forem exibidos ao fisco' 
os elementos neceaaárioa à comprovação do valor das vendas,' 
inclusive nos casos de perda, extravio& ou atraao na eeorit~ 
r a ção de livroa ou documentos fiscais1 

II - Bouver fundada suspeita de ' 
que os documentos fiscais não refletem o valor real daa ope
rações de vendai 

III - estiver ocorrendo venda ambu 
lante, a varejo, de produtos desacompanhado• de 
fiacaia1 

documento• (5 . 
4f 
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IV - o resultado obtido pelo con
tribuinte for economicamente inexpressivo, quando for dif!-' 

cil a apuraoão do valor da venda, ou quando a venda doa pro
duto• tiver caráter tranaitório ou instável. 

Artigo 10 - As Alíquotas do im-' 

posto sãos 

I - Gasolina ••••••••••••••••• l• 
II - Querosene iluminante ••••• 3• 

III - Alcool hidratado ••••••••• l• 

IV - Õleos combust!veis ••••••• 3• 

V - Gás liquefeito de petróleo l• 

VI - Gás natural •••••••••••••• l• 

VII - Gasolina de aviação •••••• 3• 

VIII - Querosene de aviação ••••• l• 

Artigo 11 - o imposto será reco
lhido pelo próprio contribuinte até o dia 15 do mês sequinte 

ao das vendaa, por meio de quias, independentemente de pré-' 
vio exame do fisco e sem preju!zo da posterior homologação ' 
do lançamento. 

Parágrafo 10 - No lançamento do' 

imposto deaprezar-ae-io aa fraçõea de cruzado, no valor fi-' 
nal apurado para cada mês de incidência. 

Parágrafo 20 - Os recolhimento•' 

serão escriturados pelo sujeito passivo, na forma e nas con
dições estabelecidas em regulamento. 

Artigo 12 - o Cadastro de Contri 
buinte do Imposto aobre Vendas a Varejo de Combustiveis ~!-' 
quidoa e Gasosos será formado pelos dados da inscrição e r•!. 
pectivas alterações promovidas pelo sujeito paaaivo, além 
dos elementos obtidos pela fiscalização. 

• 

- Para a forma~ 

4 
Parágrafo Onioo 
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çio do cadastro de que trata este artigo, poderão ser utili
zados dados do Cadastro Municipal de Contribuintes. 

Artigo 13 - Sem prejulzo das me

didas administrativas e judiciais cabiveis, a falta de paga
mento ou de retenção do Imposto sobre Vendas a Varejo de Com 
bust!veis L!quidos • Gasosos, nos prazos regulamentares, im

plicará na cobrança dos seguintes acréscimos1 

I - Recolhimento fora do prazo ' 

regulamentar efetuado antes do inicio da ação fiscals 

a) multa equivalente a 20' (vin

te por cento) do valor do imposto devido e nãopaqo, ou pago' 

a menor, pelo vendedor a varejo, 

b) multa equivalente a 20' (vin.::. 

te por cento) do valor do imposto devido sobre o total da 
operaQão, aos que obrigados a retenção do tributo, deixarem' 

de efetuá-la; 

o) multa equivalente a 30' (trin 

ta por cento) do valor do imposto devido sobre o total da 
operação aos que deixarem de recolher, no prazo regulamenta~ 

o imposto retido do vendedor a varejo1 

II - Recolhimento fora do praso ' 

regulamentar efetuado após o início da ação fiscal, ou atra

vés delas 

a) multa equivalente a 30% (trin 

ta por cento) do valor do imposto devido e não pago, ou paqo 

a menor, pelo vendedor a varejo; 

b) multa equivalente a 40% (qua

renta por cento) do valor do imposto devido sobre o total da 

operacão, aos que, obriqadoe à retenção do tributo, deixarem 

de efetuá-la1 

e) multa 

senta por cento) do valor do imposto 

equivalente a 60' (•••

devido sobre o total~ 

l 
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operação, aos que deixarem de recolher, no prazo regulamen

tar, o imposto retido do vendedor a varejo1 

III - o recolhimento do imposto ' 
estimado fora dos prazos fixados, efetuado após o inicio da 
ação fiscal , ou através dela, acarretará a imposição de mul 
ta de 30• (trinta por cento) do valor do imposto devido e ' 
não pago, ou pago a menor, pelo vendedor a varejo1 

IV - Em qua lquer caso , juros mo
ratórios de 1\ (um por cento) ao mês, a partir do mês ime-' 

diato ao do vencimento, contada, como mês completo , qual- ' 
quer fração desta. 

Artigo 14 - O crédito tributá- ' 

rio não pago no vencimento será corrigido monetariamente , ' 
mediante a aplicação de coeficientes de atualização , nos ' 
termos da legislação própria. 

Parágrafo lO - A atualização JJl.2 

netária incidirá sobre o valor integral do crédito tributá
rio , neste computada a multa. 

Parágrafo 20 - Os juros morató

rio• serão calculados sobre o montante do débito fiscal cor 

rigido monetariamente . 

Parágrafo 30 - Inscrita ou ajui 
zada a divida, serão devidos, também, custas e honorários ' 
de advogado, na forma da legislação pertinente. 

Artigo 15 - Considera-se i nicia 

da a ação fiscal: 

I - Com a lavratura do termo do 
inici o de fiscalização ou verificação, ou 

tração, de 
butário ou 

II - Com a prática, pela Admini.!. 

qualquer ato tendente à apuração do crédito tr~~ 

do cwnprimento de obrigações acessórias, cienti~j 

~ 
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ficado o cont ribuinte. 

Artigo 16 - Se o autuado reco
nhecer a procedência do Auto de Infração, efetuando o paga 

gamento das importâncias exigidas dentro do prazo para a ' 
apresent ação de defesa , o valor das multas será reduzido ' 
de so• (cinquenta por cento). 

Artigo 17 - Se o autuado con- ' 
formar-se com o despacho da aut oridade administrativa que' 
indeferir a defesa no todo ou em parte , e efetuar o paga-' 
mento das importâncias exiqidas dentro do prazo para inte r 
posição de recurso, o valor das multas será reduzido de 
25\ (vinte e cinco por cento). 

to sobre 
Artigo 18 - Aplica- se ao Impos 

Vendas a Varejo de Combust!veis L!quidos e Ga-' 
sosos, no que couber, a legislação relativa ao Imposto so
bre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, especialmente no ' 
que tange ao arbitramento, a estimativa, ao cadastramento, 
aos livros e documentos fiscais, as dec larações fiscais e 
ao procedime nto tributário. 

Artigo 19 - O Poder Executivo' 
poderá celebrar convênio com Estados e Municípios, objeti
vando a implementação de normas e procedimentos que se des 
tinem a cobrança e a fiscalização do tributo. 

Parágrafo Onico - O convênio ' 
poderá disciplinar a subst ituição tributária em caso de 
substituto sediado noutro Município. 

Artigo 20 - O Imposto sobre 
Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos somente 
poderá ser cobrado 30 (trinta) dias após a publicação des
ta Lei. 

Artiqo 21 - Aplica-se, suplet.~/,.._,, 
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vamente a esta Lei, no que não lhe contrarie, as disposições 

do Códiqo Tributário Municipal. 

vigor na data de sua 
contrário. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em' 
s disposições em 

Patelli 
o Municipal 

Publicada no Departamento de Ad

miiis tração desta Prefeitura Municipal , aos vint e e três 
dia s do mês de dezembro do ano de mil, novecentos e oitenta' 

e oito. 

ALL~ 7Ainato 

i retor 


